
O(s)  Vereador(es)  que  subscreve(em),  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  submete(em)  a
aprovação do Plenário a seguinte proposição:

EMENDA Nº 72/2019 -  EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA -
ÁREA SAÚDE - SAPL n° 139/2019

Ao  Projeto  de  Lei  nº  146/2019  -  Estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  do
Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de
2020.

Adicione-se o Projeto/Atividade abaixo, no Orçamento Geral do Município de Foz do Iguaçu para o exercício financeiro de
2020:
NOME DO PROJETO / ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE UMA UBS NA REGIÃO DO MORUMBI 
DESCRIÇÃO  DO  PROJETO  /  ATIVIDADE:  Construção  de  uma  Unidade  Básica  de  Saúde  na  região  do  Morumbi,
especificadamente entre os bairros 1º de Maio e Cohapar III, com contrapartida da Secretaria Municipal de Saúde.

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO 
PROJETO / ATIVIDADE A SUPLEMENTAR

PG. QDD Valor Inicial Valor
Remanejado

Valor
Atualizado

1001.103010550.1550.4490.51.00.1.505

TOTAL

57 0

0

1.000.050,00

1.000.050,00

1.000.050,00

1.000.050,00
ORIGEM DO(S) RECURSO(S)

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO 
PROJETO / ATIVIDADE A ANULAR

PG. QDD Valor Inicial Valor
Remanejado

Valor
Atualizado

0701.041220070.1010.4490.51.00.1.505

TOTAL

28 4.721.089,32 1.000.050,00

1.000.050,00

3.721.039,32

PRODUTO DA AÇÃO: Construção
Unidade de Medida Meta Física Preço do Item

2020
Unidade 1 1.000.050,00

JUSTIFICATIVA:
A  região  do  Morumbi  possui  cerca  de  80.000  habitantes,  sendo  a  região  mais  populosa  de  Foz  do  Iguaçu,  com
aproximadamente 17.000 residências,  mais de 1.000 comércios,  sendo que ainda possui a área industrial,  que constitui  45
indústrias em atividade. Uma nova unidade básica de saúde se faz necessária, tendo em vista que se trata de um bairro populoso
e haverá uma melhor distribuição populacional entre as unidades. 

Obriga-se o Poder Executivo, em consequência  da aprovação  desta Emenda,  a  modificar  os demais Quadros e  Anexos
componentes da Lei Orçamentária, das Diretrizes e do Plano Plurianual.

Sala das Comissões, 8 de novembro de 2019.

Edson Narizão                Marino Garcia             Anice Nagib Gazzaoui      Rogério Quadros
   Vereador                           Vereador                     Vereadora                           Vereador  

João Miranda               Jeferson Brayner              Elizeu Liberato
   Vereador                        Vereador                          Vereador



PLANILHA COM DETALHAMENTO DE VALORES DESTINADOS POR CADA
VEREADOR PARA ÁREA DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA SAÚDE:

CONSTRUÇÃO DE UMA UBS NA REGIÃO DO MORUMBI

Vereador(a) Valor
Edson Narizão R$ 329.050,00 (Trezentos e vinte e nove mil e cinquenta reais)
Marino Garcia R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais)

Anice Nagib Gazzaoui R$ 64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais)
Rogério Quadros R$ 100.000,00 (Cem mil reais)

João Miranda R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)
Jeferson Brayner R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil reais)
Elizeu Liberato R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)

TOTAL GERAL DA
EMENDA

R$ 1.000.050,00 (Um milhão e cinta mil reais)
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